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E R R A T A

DECRETO Nº 50.427/2020

Onde se lê:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora NELIANE 
ANTONIO GRIGORIO, detentora do Cargo de Professor Nível III Séries Iniciais 40 Horas, Magistério – 
MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, nos dias 13, 15, 17 e 25 de junho de 2019, conforme Processo Administrativo nº 
3.709/2020.

Leia-se:	
Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora NELIANE 

ANTONIO GRIGORIO, detentora do Cargo de Professor Nível III Séries Iniciais 40 Horas, Magistério – 
MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, nos dias 13, 15, 17 e 25 de junho de 2019, conforme Processo Administrativo nº 
3.709/2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

https://www.facebook.com/vilhenacovid19/
https://www.facebook.com/vilhenacovid19/
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DECRETO Nº 50.475/2020

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR 
ESPECIALIZAÇÃO DE 15% (QUINZE POR CENTO) DO 
VENCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação por Especialização 
de 15% (quinze por cento), do vencimento, conforme art. 25, da Lei 
Complementar nº 008/96 modificada pela Lei Complementar nº 100/2005, 
Plano de Carreira, Cargos e Salários do Servidor Público Municipal de 
Vilhena, a servidora EDINEIA PASSOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, a partir de 11 de setembro de 2019.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Cargo de 
Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, 
ATA 400, Código: ATA 420, conforme Processo Administrativo nº 991/2019

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de setembro de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 27 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.485/2020

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARLON ROSSETTI 
SILVÉRIO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
MARLON ROSSETTI SILVÉRIO, detentor do Cargo Público de Auxiliar 
Administrativo - Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática 
– GAAI, Código GAAI, Classe “D”, Referência Salarial “I”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN, no período de 3 
de dezembro de 2020 a 2 de março de 2021, referente ao 4º qüinqüênio, 
conforme Processo Administrativo nº 5.375/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de dezembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.486/2020

ALTERA A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
MARCIO ADRIANO DA ROCHA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A alteração da concessão de licença prêmio por assiduidade 
ao servidor MARCIO ADRIANO DA ROCHA, detentor do Cargo Público de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, do período 14 de outubro 
de 2020 a 11 de janeiro de 2021, para o período de 28 de outubro de 2020 
a 25 de janeiro de 2021, referente ao 1º quinquênio, conforme Processo 
Administrativo nº 4.639/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de outubro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.487/2020

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA37 EDIVANDI DE 
SOUZA COSTA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora EDIVANDI DE SOUZA COSTA, detentora do Cargo de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 17 a 21 de 
fevereiro de 2020, conforme Processo Administrativo nº 4913/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 17 de fevereiro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.488/2020

EXONERA LUIS CLAUDIO FERNANDES DE ASSIS, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de LUIS CLAUDIO FERNANDES DE ASSIS, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 4 de novembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 4 de novembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de novembro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 50.489/2020

NOMEIA MARIZELI GRANEMANN, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARIZELI GRANEMANN, para fins de 
investidura no Cargo Público de Secretário Escolar I – Zona Urbana,  Concurso 
Público nº 001 de 2019, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo 
– ATA 400, Código: ATA 414, Classe “C”, Referência Salarial I, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, de conformidade com o 
Processo Administrativo nº 4.939/2020-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de novembro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.490/2020

DESIGNA O SERVIDOR VALDIR DE ARAÚJO COELHO, 
PARA EXERCER INTERINAMENTE SEM ÔNUS A 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Designa o servidor VALDIR DE ARAÚJO COELHO, para 
exercer interinamente sem ônus a Função Gratificada de AUDITOR DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - AUDITORIA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – FG -10- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, no 
período de 3 a 20 de novembro de 2020, devido a titular GLEICE OLIVEIRA 
SOUZA, encontrar-se em gozo de férias.

 
Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de novembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de novembro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

CL - Controladoria de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2020/PMV

EXCLUSIVO PARA AS ME/EPPs  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA 
NA CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% 
(DEZ POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO, DE ACORDO COM O 
ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
46.676/2019, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 130/2020/PMV -EXCLUSIVO,    do tipo MENOR PREÇO TOTAL  
POR LOTE, regime de execução direta, conforme descrito neste edital 
e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024/2019  subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e 
Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse Edital. 
Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1008/2020/SEMUS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, SENDO: 

MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÔNICOS,  AR CONDICIONADO, 
MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIO,  EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA e 
PROCESSAMENTO DE DADOS e  OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO 
HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO),   PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE EQUIPAGEM DA UNIDADE  BÁSICA DE SAÚDE DO SETOR 12, 
ATRAVÉS DA SEMUS,    CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO 
I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  130.570,41
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 

04/11/2020. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 18/11/2020  a partir  das 

09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 18 de novembro de 

2020, a partir das 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ANÁLISE  COM A ORDENAÇÃO DAS  PROPOSTAS 

CLASSIFICADAS:  Dia 18 de novembro de 2020, a partir das 09:25:00 horas. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 18 de novembro  de 2020, a 
partir das 09:25:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 29 de  outubro  de  2020.
	

           Loreni Grosbelli
           PREGOEIRA
           Dec. nº 46.676/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2020/PMV

EXCLUSIVO PARA AS ME/EPPs  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA 
NA CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% 
(DEZ POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO, DE ACORDO COM O 
ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
48.513/2020, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 133/2020/PMV - EXCLUSIVO,    do tipo MENOR PREÇO TOTAL  
POR LOTE, regime de execução direta, conforme descrito neste edital 
e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 
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nº 10.024/2019  subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e 
Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse Edital. 
Tendo como requisitante o Fundo Municipal de Assistência Social - FUMAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4861/2020/FUMAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) APARELHO DE AR 

CONDICIONADO 18.000 BTU’s  E  04 (QUATRO) CORTINAS DE AR,   
PARA ATENDER A CAPELA MORTUÁRIA, POR INTERMÉDIO DO FUMAS,  
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I  DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  18.762,68
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 

04/11/2020. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 17/11/2020  a partir  das 

09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 17 de novembro de 

2020, a partir das 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ANÁLISE  COM A ORDENAÇÃO DAS  PROPOSTAS 

CLASSIFICADAS:  Dia 17 de novembro de 2020, a partir das 09:05:00 horas. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 17 de novembro  de 2020, a 
partir das 09:10:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 29 de  outubro  de  2020.
	

           Eliamar Moreira da Silva Pardim
           PREGOEIRA
           Dec. nº 48.513/2020

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 4481/2020/SEMED

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO torna pública a Dispensa de 
Licitação através da Adesão (carona) a Ata de Registro de Preço da nº 
9/2019/FNDE/MEC – Pregão Eletrônico nº 11/2019, destinado aquisição de 
transporte diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) 
e Ônibus Urbana Escolar Acessível (ONUREA), em atendimento às entidades 
educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, visando atender as necessidades da SEMED – Secretaria Municipal 
de Educação, conforme Processo Administrativo nº 4481/2020/SEMED, e de 
acordo com o Parecer Jurídico nº 436/PGM/2020 as folhas 115/119, em favor 
de: SAN MARINO ONIBUS LTDA, C.N.P.J. 93.785.822/0001-66, com sede 
na cidade de Caxias do Sul - RS, perfazendo o total geral de R$ 293.000,00 
(Duzentos e noventa e três mil reais). RATIFICO a dispensa e proceda-se 
pela publicação na IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

Vilhena – RO, 29 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO Nº 50.491 DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
224.180,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da Lei nº 5.217, de 
20 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 224.180,00 
(duzentos e vinte e quatro mil, cento e oitenta reais) necessário para reforço 
das seguintes dotações:

Órgão: 04000 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 04001 – Secretaria Municipal de Administração
0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD
3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte	 R$ 20.300,00
3390.08.00.00 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor ou do 

Militar	 R$ 1.300,00
Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 12001 – Setor de Assistência Geral
0812200032.096 – Manutenção das Atividades da SEMAS
3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte	 R$ 410,00
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 18001– Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente
1854100262.108 – Manutenção das Atividades da SEMMA
3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte	 R$ 300,00
Órgão: 19000 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 19001– Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil	 R $ 

185.000,00
3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação	 R$ 1.700,00
3390.08.00.00 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor ou do 

Militar	 R$ 70,00
3191.13.00.00 - Obrigações Patronais	 R$ 15.100,00
TOTAL	 R$ 224.180,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes das anulações parciais das dotações orçamentárias consignadas 
no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 04000 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 04001 – Secretaria Municipal de Administração
0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD
3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação	 R$ 30.000,00
Órgão: 08000 – Secretaria Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 08002 – Setor de Esporte
2781200092.083 – Manutenção das Atividades Esportivas
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil	 R $ 

100.000,00
3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte	 R$ 1.500,00
Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 12001 – Setor de Assistência Geral
0812200032.096 – Manutenção das Atividades da SEMAS
3191.13.00.00 - Obrigações Patronais	 R$ 22.680,00
3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação 	 R$ 20.000,00
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 18001– Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente
1854100262.108 – Manutenção das Atividades da SEMMA
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil	 R $ 
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50.000,00
			 
TOTAL	 R$ 224.180,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de novembro de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

 
LEI No 5.385/2020

ALTERA O ANEXO III DA LEI No 5.320, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o É alterado o Anexo III da Lei no 5.320, de 30 de junho de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito das políticas públicas de 
recursos humanos enquanto durar o Estado de Calamidade Pública em decorrência da Pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19), que passa a viger 
de acordo com o Anexo Único desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

                                                                    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 21 de outubro de 2020.

Eduardo ToshiyaTsuru
PREFEITO MUNICIPAL

Márcia Helena Firmino                                        Afonso Emerick Dutra
PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO         SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

LEI No 5.385/2020

ANEXO ÚNICO

LEI No 5.320/2020

ANEXO III
VALOR DO PLANTÃO EXTRAORDINÁRIO

(PROFISSIONAIS LOTADOS NA CENTRAL COVID-19)

CARGOS
VALOR DO

PLANTÃO DE 
24 HORAS

VALOR DO
PLANTÃO DE 

12 HORAS

VALOR DO
PLANTÃO DE 

6 HORAS
Médico Especialista R$ 3.500,00 R$ 1.750,00 R$ 875,00
Médico Clínico Geral R$ 3.500,00 R$ 1.750,00 R$ 875,00

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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Residente Médico R$ 3.500,00 R$ 1.750,00 R$ 875,00
Enfermeiro R$    450,00 R$    225,00 R$   112,50
Fisioterapeuta R$    450,00 R$    225,00 R$   112,50
Residente Enfermeiro R$    350,00 R$    175,00 R$   87,50
Residente Fisioterapeuta R$    350,00 R$    175,00 R$   87,50
Técnico em enfermagem R$    220,00 R$    110,00 R$   55,00

                                                               Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 21 de outubro de 2020.

Eduardo ToshiyaTsuru
PREFEITO MUNICIPAL

Márcia Helena Firmino                                        Afonso Emerick Dutra
PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO         SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

SEMTER - Secretaria Municipal de Terras 

“PROGRAMA TÍTULO JÁ”
LEI MUNICIPAL Nº 4.773/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras - SEMTER, após análise de processos de reconhecimento de posse do Programa 
“Título Já”, para fins de dar publicidade aos atos praticados e conhecimento geral dos títulos em iminência de serem emitidos, publica nesta data, a seguinte 
lista contendo os nomes dos requerentes da regularização e os respectivos imóveis envolvidos:

PROCESSO REQUERENTE LOTE QUADRA SETOR

52.054/2020 CRISTIANDER DA SILVA OLIVEIRA e MARINA PITANGUÍ DO PRADO OLIVEIRA 10 84 15

52.107/2020 ADILSON CARVALHO DA CRUZ 16 85 15

52.018/2020 MIGUEL AIKANÃ 02 04 29

51.408/2019 RITA MARIA FERREIRA 07 04 29

47.223/2011 LAUDINÉIA DA COSTA 15 18 29

52.144/2020 CARLEONE CARVALHO DOS SANTOS 05 22 29

51.861/2019 JULIA ALVES DE AMORIM 03 25 29

51.973/2020 ANDRÉIA DE OLIVEIRA 22 28 29

51.643/2019 CARMELITA CAMPOS VEIGA DOS REIS 22 29 29

36.727/2002 ROSANGELA BATISTA SANTANA 08 31 29

52.008/2020 ALTAIR CORDEIRO 09 31 29

51.578/2019 ZILDA NEIVA FERREIRA CAMPOS 06 33 29

52.006/2020 JOSÉ FRANCISCO VALJÃO FILHO e ELI CLAUDETE STABENOW OLIVEIRA 12 34 29

46.320/2010 CLÁUDIO CLEMENTINO DA SILVA 11 37 29

Vilhena/RO, 03 de Novembro de 2020.

VIVIAN BACARO NUNES SOARES 
Secretária de Terras - SEMTER 

Decreto nº 49.887/2020 
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